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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 14/GS/SEDUC, DE 15 JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre a Progressão Funcional Vertical da servidora DEUZILENE DA 
CRUZ MIRANDA prevista no Art. 15 da Lei nº 7.442/2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições 
legais previstas no art. 138 e seguintes da Constituição do Estado do Pará 
de 1989 e com fundamento na decisão judicial prolatada nos autos do 
processo n. 0869423-17.2023.8.14.0301,
Resolve:
Art. 1º Conceder a progressão funcional vertical prevista no Art. 15 da Lei 
nº 7.442/2010 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais 
da Educação para a servidora DEUZILENE DA CRUZ MIRANDA ocupante do 
cargo efetivo de Professor, Classe I, Nível A passando a ser posicionado na 
Classe III.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a 27.03.2025.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação

Protocolo: 1283948
PORTARIA Nº 50/2026-GAB/PAD Belém, 16 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada 
por meio da PORTARIA Nº 25/2019-GAB/SIND, de 11/06/2019, publicada 
no DOE edição nº 33.894 de 12/06/2019, bem como, os fatos denunciados 
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1246763  e as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e suas alterações;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
em desfavor do servidor A.S.S., matrícula nº 5889605-1, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, VII, “a”, 
“b” e “c”, X, XXI, c/c art. 190, I, V, XIII, XIV, “a”, “b” e “c”, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência 
e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 51/2026-GAB/PAD Belém, 16 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2023/1033589 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor L.A.O.G., matrícula nº 51855754-
1,  pelo cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI; 178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência 
e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;

IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 52/2026-GAB/PAD Belém, 16 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2023/95505 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor  F.J.S.M., matrícula nº 57212158-
1,  pelo cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI; 178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência 
e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 53/2026-GAB/PAD Belém, 16 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2024/755188 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR  a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR  em desfavor do servidor  R.C.M., matrícula nº 5531969-
2,  pelo cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI; 178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ZILDOMAR SILVA 
DE SOUZA, Mat. nº 5217610-1, DENIZE MORAIS DOS SANTOS FREIRE, 
Mat. nº 57192076-2 e SARA CRISTINA BRAGA LOPES, Mat. nº 5900881-
1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1284125
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LICENÇA PARA CURSO
.

LICENÇA PARA CURSO
PROCESSO N° E-2025/3419125
PORTARIA N° 000174-2026-SAGEP DE 14/01/2026
CANCELAR, A PARTIR DE 01/01/2026, A PORTARIA N° 004521-2022 
DE 24/05/2022, QUE AUTORIZOU JOSÉ ODILEY AZEVEDO DOS REIS, 
MATRÍCULA N° 57204963-1, PROFESSOR CLASSE I, LOTADO(A) NO(A) 
DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO E ENQUADRAMENTO, NO MUNICÍPIO DE BELÉM, 
A PARTICIPAR DO CURSO DE DOUTORADO EM LETRAS, NA UNIVERSIDADE 
DE SANTA CRUZ DO SUL.

Protocolo: 1283599


